
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Df, RIACTIUELO

coNTRATO N" 048/202í

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA JOSE ERIVALDO LIMA SERV.

FUNERAIOS. ME, DECORRENTE OA DISPENSA

N" 018/2021.

A PREFEITUA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, PessoA JuTidiCA dE

Direito Público lnterno, CNPJ n0 13.'128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro,

Riachuelo/SE, neste ato representada por seu titular, o Prefeito Municipal, o Sr. Peterson Dantas Araújo, CPF:

886,059-225-91, e a empresa JOSE ERIVALDO LIMA - SERV. FUNERAIOS - ME, sediada na Travessa ProÍessor

Oliveira, no 09, Centro, Laranjeiras/SE, aqui representada por seu administrador, o Sr. José Erivaldo Lima, CPF:

590.153.145-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral

cumprimento das cláusulas e condiçoes a seguir:

CLÁUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO (Art. 55. lnciso Xl, da Lei no 8.ô66/93)

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços funerários

(sepultamento) de pessoas falecidas em decorrência de moúes ocasionadas por COVID.19, oferecido a

pêssoas carentes, comprovadamente reconhecidas como pessoas de baixa renda residentes e

domiciliadas neste municipio, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE,

de acordo com a proposta da Contratada e da Lei no 8,666/93, independentemente de suas transcriçÓes.

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (Art. 55, lnciso lll, da Lei n'
8.666/93)

O Valor Global do Contrato á de R$ 8.000,00 (oito nil rears/ que será pago de acordo com a prestaçáo do

serviç0.

§1' O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresenlação de Nota Fiscat/Fatura, devidamente

certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de ServiÇos;

§2" Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documenlo de cobrança,
prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF;

§3" Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigaÇão
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§ 4' Não haverâ, sob hipótese alguma, pagamento antecrpado;

§50 Os preços seráo fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser
reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço
de mercado, na forma do Art. 65, §80 da Lei n0 8.666/93;

§60 No caso 9. ltr-rt! de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no ,'capuÍ,, 
desta

Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INpC/IBGE;
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§70 Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execuçáo deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, tributos,

emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

§80 O pagamento das obrigações relativas ao presente conhato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o Art. 7o §20, Inciso lll, da Lei n0 4.320fi964, Art. 5o e 70,

§20, lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

cLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA (Art. 55, lnciso lV, da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terâ vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2021

CLAUSULA ARTAI DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. lnciso V, da Lei n'8.666/93)

As despesas com o pagamento do reÍerido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura do Municipio de

Riachuelo/SE conforme classiÍicação orÇamentária:

CLÁUSULA QUINTA: DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. lnciso Vll e Xlll. da Lei n'
8.666/93)

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

r pagamento dos ialários, encargos sociais, taxas, Íornecimento dos materiais necessários e demais

deãpesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. A iontratadá deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessáno durante o deconer do período;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços o

responsável pela empresa.

. ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamenle à PreÍeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.

o Não realizar associação com oukem, cessão ou transÍerência total ou parcial, bem como a Íusã0, cisão ou

incorporaçã0, sem prévia a expÍessa anuência do Contratante.
o Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas,

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas mndições e preÇo pactuados.
r Proporcionar à Conkatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obriga

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

UNIDADE ORçAMENTÁRn: 2103 - SECRETARIA MUNICIPAL DO cABINETE DO PREFEITO - SEMGP

PROJETOIATIVIDADE: 2002. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE GABINETE

CLASSTFTCAçÃO ECONÔMtCA: 3390 39 00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSoA JURiDICA

FONTE DE NÉCUNSO: lOOlOOOO - RECURSOS PROPRIOS
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Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, lnciso Vll. da Lei n" 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no Art. 87 da Lei n0 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

l. Advertência;

ll. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no Íornecimento;

lll. Multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesm0;

lV. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminiskação do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

CLAUSULA SÉTIMA : DA RESCISÃo (Art. 55, lnciso Vlll, da Lei n'8.666/93)

lndependentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão

do Contrato as situações previstas nos Artigos 77 e78, naÍorma do Artigo 79, da Lei n0 8.666/93.

§10 O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Conkatante,

sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§20 No caso de rescisão do Contrato, o ConÍatanle fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência,

§30 Na oconência da rescisão prevista no "capui" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em

virtude desta decisã0, ressalvado o disposto no §20 do Artigo 79 da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes.

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS DO CONTRAT NO CASO DE RESCISÀO (Art.55 lnciso lX. da Lei

n'8.666/93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no Artigo 80 da Lei n0 8.666/93,

CLÁUSULA NONA: DA LEGISLAcÃO APLICÁVEL A EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASO S OMISSOS

a

l. Nos termos do Conkato de Dispensa que, simultaneamente não contrariem o interesse público;

ll. Nas demais determinaçoes da Lei no 8.666/93;

lll. Nos preceitos do Direito Público;

lV. Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Conkatos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo

(Art. 55, lnciso Xll, da Lei n'8.666/93)
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CLAUSULA DECIMA: DAS ALTERAÇOES (Art. 65, da Lei nl 8.6i6/931

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei no 8.666/93,

desde que devidamente comprovados,

§10 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conhatuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art. 65, §10 da Lei no 8 666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§20 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebÍados entre as partes, de acordo com o Art.65, §20, ll da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais,

Riachuelo/SE, 08 de Novembro de 2021

PETERSON D ARAUJO
palPrefei n rct

Con nte

ERIV DO LIMA - SERV. FUNERAIOS. ME

José Erivaldo Lima

Contratada

Testemunhas:
'uq-u.l-a fuJ> PF 60-'1 8Ç.: aaS--l9

ú>h,* 4nOr*,\,n 4-4n CPF op)qa7 3o^- (l:)
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